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Recomendações da Provedora, e respetiva fundamentação:  

Ano 2024 

 
1) Cobertura Furto ou Roubo (multirriscos habitação/recheio) 

Recomendo à Seguradora a alteração da definição de “objeto precioso” nas condições 

gerais, passando a redação a ser a seguinte: “quaisquer objetos, independentemente do 

seu valor monetário, que incluam na sua composição pedras ou metais preciosos ou 

semipreciosos, nomeadamente, colares, anéis, brincos, faqueiros de prata ou ouro, salvas 

de prata, isqueiros, canetas, molduras ou relógios, ou quais objetos que, 

independentemente da sua composição, tenham valor unitário superior a 1.000 €”  

 

2) Atraso nos processos de regularização de sinistros (automóvel e multirriscos). 

Recomendo à Seguradora que, sempre que o prazo de regularização de um sinistro se 

afaste do prazo internamente estabelecido, pratique todas as diligências possíveis para 

permitir a sua conclusão, mantendo o lesado devidamente informado dos procedimentos 

em curso e dos elementos que determinam a falta de conclusão do processo, fixando níveis 

de serviço com os seus prestadores de serviços e consequências para o respetivo 

incumprimento. 

 

3) Assistência Automóvel – danos potencialmente causados pelo serviço de reboque 

(automóvel) 

Recomendo à seguradora que instrua os seus prestadores de serviço de assistência em 

viagem (reboque) no sentido de tirarem fotografias aos danos, antes do transporte do 

veículo, para que existam elementos de prova caso estes se venham a revelar necessários.  

 

  
4) Pagamento de próteses oculares nos acidentes de trabalho  

Recomendo à Seguradora que a reparação/ substituição de próteses oculares dos 

trabalhadores seja considerada abrangida pelo contrato de seguro de acidentes de 

trabalho, sempre que o sinistro deva ser qualificado como um acidente de trabalho e 

mesmo que não se verifique outra lesão. 

 


